


2018 Criação

Portarias MEC nº 330
e 1.095, de criação e
expedição do Diploma
Digital,
respectivamente.

2019 Regulamentação

Portaria MEC nº 554 e
Nota Técnica 13, de
regulamentação e
orientação técnica.

2020 Adequação e Ajustes

Recepção pela SESu do
Projeto - Diploma Digital,
atualização de Portaria e
criação de Instrução
Normativa, definição e
acompanhamento de
solução técnica.

2021Implementação

Emissão e/ou registro do
Diploma Digital nas IES
públicas e privadas do
Sistema Federal de Ensino.
PT/MEC nº 117, prorroga
o prazo de implantação
para 31/12/2021

2022Gestão

Gestão do programa de
Diploma Digital junto às
IES públicas e privadas
do sistema federal de
ensino.

2022
IES, públicas e
privadas, do Sistema
Federal de Ensino,
com emissão e
registro de Diplomas,
em formato nato-
digital.

Linha do tempo



PORTARIA Nº 330,  DE 5 DE ABRIL DE 2018

CRIAÇÃO2018

INSTITUI O 
DIPLOMA 
DIGITAL

✓ Institui o programa Diploma Digital no âmbito das IES públicas e privadas,
pertencentes ao sistema federal de ensino;

✓ Define a abrangência do Diploma Digital, registro e histórico escolar;

✓ Restringe a emissão do Diploma Digital às instituições que dispõe de
prerrogativas conforme arts. 48, § 1º; 53, inciso VI; e 54, § 2º, da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e de acordo com o Decreto nº 9.235, de
15 de dezembro de 2017, e a Resolução CNE/CES nº 12, de 13 de dezembro
de 2007.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm#art48%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm#art53VI
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm#art54%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9235.htm
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/2007/rces012_07.pdf


PORTARIA Nº PORTARIA NO 1.095, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

CRIAÇÃO2018

Expedição e 
registro

✓ Dispõe sobre a expedição e o registro de diplomas de cursos superiores de
graduação no âmbito do sistema federal de ensino;

✓ Detalha fluxo e requisitos para o processo de registro e emissão de diplomas;

✓ ”Art. 30. Os procedimentos para a expedição e o registro de diplomas e
documentos acadêmicos no formato digital observarão as disposições
contidas nesta Portaria, respeitadas as especificidades técnicas dispostas em
regulamentação específica a ser editada pelo Ministério da Educação.”

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/47330359/do1-2018-10-26-portaria-no-1-095-de-25-de-outubro-de-2018-47330016


PORTARIA Nº 554, DE 11 DE 
MARÇO DE 2019

Dispõe sobre a emissão 
e o registro de diploma 
de graduação, por meio 
digital, pelas IES.

REGULAMENTAÇÃO2019

✓Regula o formato de aplicação para emissão e o registro do Diploma Digital;

✓Define as garantias de: validação a qualquer tempo, interoperabilidade entre
sistemas, atualização tecnológica da segurança e possibilidade de múltiplas
assinaturas em um mesmo documento;

✓Define a linguagem XML e assinaturas digitais aderentes à ICP-Brasil como
padrão para emissão e registro dos diplomas;

✓Define regras e o fluxo para a emissão e registro do Diploma Digital;
✓Define que as especificidades técnicas constantes da Portaria MEC nº

554/2019 foram idealizadas, buscando atender a 10 (dez) eixos, considerados
essenciais para implementação do diploma digital:

I. Ordenamento Jurídico Brasileiro; VI. Legislação do ICP-Brasil;

II. Legislação Federal da Educação vigente; VII. Legislação para uso da internet;

III. Autonomia e Tradição da IES; VIII. Princípios de Sistema de Informação e Conceitos Computacionais;

IV. Inovação Tecnológica; IX. Controle Social;

V. Processos e Procedimentos da IES; X. Conscientização Ambiental.



Nota Técnica desenvolvida pelo MEC em 
conjunto com a UFSC que apresenta 
orientações em relação ao histórico, 
boas práticas, fluxo, ordem e aplicação 
técnica dos dispositivos pré-definidos 
nas portarias PORTARIA Nº 330, DE 5 DE 
ABRIL DE 2018 e PORTARIA Nº 554, DE 
11 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTAÇÃO2019

NOTA TÉCNICA Nº 13/2019/DIFES/SESU/SESU v1.0

Lançamento oficial e campanha 
publicitária do Diploma Digital



Instituições possuem 24 
meses para implantar o 

Diploma Digital.

Instrução Normativa

IMPLANTAÇÃO E GESTÃO2020

A partir das 
regulações 
anteriores

GERAÇÃO DO DIPLOMA

Parceria MEC e RNP para 
viabilizaçãoPORTARIA Nº 793, DE 2 DE 

OUTUBRO DE 2020

Instituir Grupo de 
Trabalho para apresentar 
proposta de gestão 
unificada dos diploma



A atualização da IN é um processo 
evolutivo

IMPLANTAÇÃO E GESTÃO2020

Instrução Normativa SESu Nº  1, de 15 de dezembro de 2020

Lançamento oficial do Portal Validador 
Nacional

✓Atualização da NOTA TÉCNICA Nº 13/2019/DIFES/SESU/SESU
v1.0 e da versão 1.01 com rediagramação, revisões e correções;

Foi inserida a flexibilização nos arquivos XML para possibilitar:
✓ a adesão das IES que não fazem parte do Sistema Federal de

Ensino Superior;
✓ não obrigatoriedade da titulação do professor no histórico;
✓ campos de avalição (ampliação de conceitos);
✓ código IBGE (quando fora do país, preenchimento a mão);
✓ utilização do ENAD (tratamento de casos não previstos).

http://portal.mec.gov.br/images/diplomadigital/nota-tecnica.pdf
https://mecbrasil-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/alexcastilho_mec_gov_br/EeLlfapTMqZAhVbNNQ9bQfEBGf0xk5lFSZrRSQQpLU-HGw?e=DbClhb


Portaria MEC nº 117, de 01/03/2021 -
Altera para 31/12/2021 o prazo para 
implementação do diploma digital pelas 
IES.

IMPLANTAÇÃO2021

Prorroga prazo de implantação do Diploma Digital



O Projeto2021

Sistema Acadêmico –
Universidade “B”

Sistema Acadêmico –
Universidade “C”

ARMAZENAMENTO DE DIPLOMAS E DE DADOS 
ACADÊMICOS

VALIDADOR NACIONAL

IES

MEC/RNP

ARMAZENAMENTO DE 
DIPLOMAS E DE DADOS 

ACADÊMICOS EM 
AMBIENTE LOCAL

ARMAZENAMENTO DE 
DIPLOMAS E DE DADOS 

ACADÊMICOS EM 
AMBIENTE LOCAL



Escopo do Projeto2021

✓ Gestão do Sistema acadêmico;

✓ Armazenamento local dos dados 

acadêmicos e do diploma;

✓ Servidores virtuais;

✓ Portal de validação;

✓ Desenvolvimento de conectores;

✓ Tratamento do legado / auxiliares;

✓ Obtenção dos certificados digitais;

✓ Emissão local do Diploma Digital.

✓ Guarda da cópia do diploma na 

nuvem;

✓ Evolução do serviço;

✓ Desenvolvimento do validador 

nacional;

✓ Contrato com a RNP para 

implementação de sistemas; 

✓ Recepcionar diplomas digitais;

✓ Adquirir aplicativo de leitura de 

históricos (jornada estudantil) junto a 

RNP;

✓ Gestão do programa;

✓ Portal de validação nacional;

✓ Sistema de leitura de históricos.



Ações futuras

Criação de 
Grupo de 
Trabalho 

Multissetorial
(Março)

Apresentação 
de Painel de 

Monitoramento 
das etapas de 
implantação

(Abril)

Portal 
Validador 
Nacional
(Julho)

Acompanha-
mento da 

implantação 
(janeiro a 

dezembro) 



http://portal.mec.gov.br/diplomadigital/


